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LEI N.º 1.317/07 
 

 

Ementa: Obriga o Serviço Público Muni-

cipal e Empresas da Administração Dire-

ta e Indireta a conceder um dia de li-

cença por ano para a realização de exa-

mes de prevenção de câncer de próstata 

e ginecológico, para funcionários com i-

dade superior a 45 (quarenta e cinco) 

anos. 
 

 

O Prefeito Constitucional do Município de Sertânia, 

do Estado de Pernambuco, da República Federativa do Brasil, nos ter-

mos do art. 47 da Lei Orgânica Municipal e do artigo 24, § 1º da MP 

339, de 28.12.06. 
 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu san-

ciono a seguinte Lei: 
 

Art. 1º - Ficam o Serviço Público Municipal e as Em-

presas da Administração Direta e Indireta obrigadas a conceder um dia 

de licença por ano, para a realização de exames de prevenção do câncer 

de próstata e ginecológico, para funcionários com idade superior a 45 

(quarenta e cinco) anos. 
 

Art. 2º - A licença deverá ser concedida por escrito 

e comunicada ao funcionário no primeiro dia do mês em que o funcioná-

rio deverá ser submetido ao exame. 

 

Art. 3° -  O servidor público deverá apresentar o 

comprovante da consulta ao Departamento de Recursos Humanos, no dia 

subseqüente ao exame. 
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Art. 4º  -  Esta Lei entrará em vigor na data de 

sua publicação. 
  

Art. 5° -  Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito, em 18 de setembro de 2007 

 

 

Prof. José Ivan de Lima 

Prefeito 

 


